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PORTARIA Nº 024/2013 
 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, 
APOSENTADORIA E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO 
DE CORDEIRO - IPAMC, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I ALINEA “L” DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.495/2010, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

    TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 020/2007, 
conforme determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro – TCE, contida na fls. 175 do Processo TCE-RJ nº 212.540-9/1995.  
 
    Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Registre-se. Publique-se.Cumpra-se 
 
 

Cordeiro 05 de Junho de 2013. 
 
 

 
RODRIGO MAZZO ALMADA HERMSDORFF 

PRESIDENTE DO IPAMC 


